LEI Nº 3.146, DE 24 DE JANEIRO DE 2011

Determina a obrigatoriedade da realização do "Teste do Olhinho" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  È obrigatória a realização do "Teste do Olhinho" nos recém-nascidos em maternidade e serviços hospitalares da rede privada e pública ou conveniados com o Sistema Único de Saúde, para o diagnóstico de doenças oculares.

Parágrafo único . A maternidade e serviços hospitalares da rede privada e pública ficam obrigadas a disponibilizarem o teste.

Art.2º  O Poder Executivo expedirá as normas regulamentares para implementação da obrigatoriedade do teste.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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